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R E T I F I C A Ç Ã O

 
Na Portaria nº 2.398/SNTEP/MME, de 13 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 134, de
17 de julho de 2023, Seção 1, página 58, onde se lê:  

Processo nº 48500.009011/2022-64.Interessada: Central Solar Zebu II S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 46.855.127/0001-93.Objeto: Aprovar o enquadramento, no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do projeto de geração de energia elétrica da Central
Geradora Fotovoltaica - Zebu II, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: UFV.RS.AL.037862- 3.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.206, de 22 de junho
de 2021, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/sntep/reidi.
 

leia-se:
Processo nº 48500.009007/2022-04. Interessada: Central Solar Zebu II S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 46.855.127/0001-93. Objeto: Aprovar o enquadramento, no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do projeto de geração de energia elétrica da Central
Geradora Fotovoltaica - Zebu II, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: UFV.RS.AL.037862- 3.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 10.206, de 22 de junho
de 2021, de titularidade da Interessada. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/sntep/reidi.

 
 

 

LEANDRO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE
 

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Oliveira Albuquerque,
Secretário Nacional de Transição Energética e Planejamento
Substituto, em 21/07/2023, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0783914 e o código CRC 80343FED.

Referência: Processo nº 48500.009007/2022-04 SEI nº 0783914
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